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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

;A 
PRAÇA DA MATRIZ, n° 141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01.3005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 012RE/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 
06.553.903/0001-86, com endereço na praça da matriz, n° 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretário Sr. 
Antonio de Pádua Silva, residente neste Município de Batalha-PI, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 012RE/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 029/2023, 
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa A J R. DE MELO —ME inscrita 
no CNPJ07.406.222/0001-58, neste ato representado pelo Sr Antonio Jose Ribeiro Melo, brasileiro, 
casado, portador do RG. 1738112 SSP/PI e CPF/MF n° 829.455.433-20, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
HOTELARIA, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI E DEMAIS 

SECRETARIAS, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 01.3005/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
pata Registro de Preços n° 01.3005/2023, completando-a para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1.0s preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Eletrônico n° 012RE/2023 — Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

EMPRESA: A J R. DE MELO —ME 

CNPJ: 07.406.222/0001-58 
ENDEREÇO: AVENIDA CEL MESSIAS MELO, N°398, CENTRO, CEP: 64.190-000, BATALHA- Pl. 

EMAIL: ajrdemeloghotmail.com 
REPRESENTANTE ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DE MELO RG.1738112 SSP/PI E CPF 829.455.433-20 

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO 

01 

APARTAMENTO SIMPLES, COM 
HOSPEDAGEM PARA 01 PESSOA EM 
QUARTO COM BANHEIRO, AR- 
CONDICIONADO, FRIGOBAR, 
INTERNET WI-FI E CAFÉ DA MANHÃ. 

Diária 400 100,00 
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02 

APARTAMENTO DUPLO, COM 
HOSPEDAGEM PARA 02 PESSOAS EM 
QUARTO COM BANHEIRO, AR- 
CONDICIONADO, FRIGOBAR, 
INTERNET WI-FI E CAFÉ DA MANHÃ. 

Diária 300 150,00 

03 

APARTAMENTO TRIPLO, COM 
HOSPEDAGEM PARA 03 PESSOAS EM 
QUARTO COM BANHEIRO, AR- 
CONDICIONADO, FRIGOBAR, 
INTERNET WI-FI E CAFÉ DA MANHÃ. 

Diária 250 200,00 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou 
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 
III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços 
deverão ser prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta 
apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 70, da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 
da Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial. 
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data 
da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 
de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
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10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante 
o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, 
em conformidade com artigo 7° da Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo 
1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do 
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Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei n°. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Batalha-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Batalha-PI, 30 de maio de 2023. 

ANTONIO DE PADUA SILV 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA 

ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DE MELO 
Ai R. DE MELO —ME 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 012RE12023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM E HOTELARIA, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATALHA-PI E DEMAIS SECRETARIAS 
FUNDAMENTO: LEI N° 10.520,2002 E DECRETO FEDERAL N°10.024/2019. 
CONTRATADA: A I R. DE MEU) -ME, CNPI/MF sobe n° 07.406.222/0001-58 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/0512023 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JOSÉ LUIZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATO: CONTRATO PE N°01.3005/2023. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil) 
FONTE DE RECURSO: 500,621 
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2023 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Id:125266A67BDBEF3C 
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O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 
06.553.903/0001-86, com endereço na praça da matriz, o' 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretário Sr. 
Antonio de Pactua Silva, residente neste Município de Batalha-PI, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 012RE12023, tudo em conformidade com o processo administrativo ri" (129/2023, 
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa A J R. DE MEIA -ME inscrita 
no CNP107.406.222/0001-58, neste ato representado pelo Sr Antonio Jose Ribeiro Melo, brasileiro, 
casado, portador do RG. 1738112 SSP/P1 e CPFIMF 829455.433-20, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes das Leis Federais a° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n" 
7.892/2013 e danais legislações aplicáveis, nem confomxidade com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata estabelece as clausulas e condições gerais para o Registro de Preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
HOTELARIA, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI E DEMAIS 
SECRETARIAS, conforme especificações do Termo de Referencia - Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n°01.3005/2023. constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional as partes. 

2,1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 01.3005/2023, completando-a para todos os fios de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3.1.0s preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Eletrônico ef 012RE/2023 Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo; 

07.486 1-58 
RECO: AVENIDA CEL MESSIAS MEIO, V' 39a, CENTRO. CEP, è4 190400, KAT 

TI.: alrtletneloghatusaiLtom 
o 

APARTAMENTO SIMPLES. COM 
HOSPEDAGEM PARA 01 PESSOA EM 

O i QUARTO COM BANHEIRO, AR- Diária 400 100,00 
. CONDICIONADO, FRIGOBAR, 

INTERNET W14.11 E CAFÉ DA MANHA. 

ar

1.15 

APARTAMENTO DUPLO, COM 
HOSPFDAGF,m PARA 02 PESSOA% EM 

02 opmrro 001.1 BANHEIRO, AR- 
: CONDICIONADO, FRIGIOBAR, 
i INTERNET SVI-F1 E CAFÉ DA MANHA. 

Dikilk 500 15060 

APARTAMENTO TRIPLO, COM 
I HOSPEDAGEM PARAS) PESSOAS EM 

Si QUARTO COM BANHEM), AR- 
CONDICIONADO. FRIGOSIAR, 
INTÉIANET WI-FI E CAFÉ DA MANHA. 

Diária 250 200,00 

3.2. O preço contratado será fixo e useajusitivel, ousais ado o disposto na cláusula sétima deste 
instnimento. 

33. A existèncip de preços registrados não obrigará a Administração a limiar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação eSpeeffica nas contristação direta para a aquisição ou 
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8,666/1993, mediante 
fundamentação, asseguraudo-se ao beneficiário do regisl r o a preferèocia de fornecimeato em igualdade 
de condições. 

3.4. Os preços, as quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
ponteei:, alienações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade corno disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações, 

4.1,03 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuoa, incluídas as 
eventuais pmrropçA.es, contados a partir da data dessa publicação no Diário Oficial, conforme inciso 
III do 13' do art. 15 de Leia' 8.666/93. 

5.1. Os serviços deverão ser pautados. na especificaçao, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referéncia ... Anexo I e nesta ARE, sendo que a inobaervincia destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da in,sdimplente. Os servieos 
deverão ser prestados em perfeita condições e de acordo com o Tenno de Refraincia e a proposta 
apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

6.1. O* pagamentos referentes à prestação doe serviços objeto da presente Ata serii efetuado nos termos 
do edital da licitação e amuos. 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata no art. 6$ da Lei o' 8.660193. 

7.2. Durante a vigência de Ata. ps valores registrados serão fixos e imeajustávera, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocomíticia de sittee0i0 previata na alínea "d" do inciso ti do art. 65 da 
Lei n" 8.666/93 mi natação dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação previste Mi alínea 114" do inciso lido ara 65 da Lei 
8.666/93, o õritilio Municipal responsável. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo liciutório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistes em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de nato que eleve o custo dos bens registmdos, cabendo a Prettitura (órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do Meia° 11,49 mut doiam 65 dai Lei n" 8.611,,ile 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no a/tentado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador eonvocani os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedor,* que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso ',sumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a elaasiticaçãto original. 

74. Quando o preço de mercado somar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumida, caso a comunicação ocorra ames do pedido de 
forneelinento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os dentam fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não !Vivendo doiro nen negociações, a Prefeita& deverá preceder à revogação da respectiva Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçio mais vantajosa. 

7.8. dera considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores 5 media daqueles 
gemidos pela Prefeitura Municipal de Llarallm para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da migo não poderio ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro. 

7.18. As alterações de preços Oriunda& da revisão, 110 caso de desequilíbrio da equação ~ESMOO-
finani rra, serão publicadas no Diário Oficial. 

O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando, 

8.1.1.. Nau formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

(Continua na próxima página) 
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8.1.2. Descumprir . as condições da Ara de Registi o de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de Noiteça° e iropethdo de contrata-com o município, nos lermos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. Por declarado Urdam° parti licitar e contratar COM a Administração um termos do mi Rido Ler 
8466193: 

8.1.6. For impelido de licitar e contraia com a Administreçaii nos mame do uri. 7. , da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Enmenho 04 instrumento equivalente no prazo eetabelecitto pela 
Adminialmçao, sem justificativa aceitável; 

112. A Ara de Registro do Preços poderá ainda NAL`f cancelado pela Administramto unilamtalimme, rios 
armo* de legielaçãe pertinente, em especial pela ocorrência de uena das biporeses comidas no art. 78 
da Ia ri.  8.666/93; 

8.3. O cancelamento de regiam nas hipóteses prevista., ameguraike o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão ~Pd°, 

8.9. O cancelamento do registro de Poços ~era ocorrer por fato niperveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força 1111,30C, que prejudique o cumprimento da aia, devidamente comprovado. e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor reparado poderá solicitar o mneelamente de sce registro de preço filláttlaCY 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigencim da Ata, por owntncia de fato 
superveniente que ecoai comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior: 

8,6. A solicintção, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedenem minima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro nao prejudica a possibilidade do aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrêtrcia de inflação cometida pela empresa, observados os critériot 
estabelecidos na elámula nona deste instrumento. 

8.8. Da deciaito da autoridade competente do Mirai gerenciesior se dant conhecimento aos 
fornecedores. mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, elou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor. a comunicação seri 
efetivada atarefa de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelei° o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Atada Reunam de Pisçoodecorrente desta licitaçao sere extinta, autouratieamente, por decurso 
depravo de sua vigência. 

9.1. A empresa beneticiárie do registro de Paços foce efeillsde 

9.1.1. Aminer a Aia de Registro de Preços, roto-ora  rrnpectiva nota de empenho elou contrato ou 
instrumento equivalente, no primo máximo dc 5 (cinco) dias 00, ., coutado da convoCeição: 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadaa na forma definida no 
edital curvou anexos; 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciatorat e 
panicipante(s) ciou a terceiros. riceorrentes de sua culpa eu dolo quando da ~rega do objeto. não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo MáXill110 de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação. documentação atualizada de habilitação e quetifi emito rejas validados encontrem-se 
vencidas; 

9.25. Responsabilizar-ao pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contrataçie, e ainda poios 
encargos trabalhistas, previd.:miados e obrigações Sedai* em vigor, obrigando-se a salda-los na época 
própria, vez que 01 sela fUeeleeateie. (IÃO manterão qualquer vinculo empregariam o com o contratante; 

9.1.6. Não subatteratar, total ou parcialmeree, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, às suas expoliras, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios. defeitos OU incorreçaes. no paro máximo de 02 (dois) dila ateis, o contar da dieta 
da nadai:mau. por serviços comi canicaeristims e garantin estabelecida no edital e seus enevoa 

9.1.8. Monter preparam, aceito pela administração, durante rodo perneio de vigem:ir+ da ata de registro 
de preços, para representa-1a sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalizaçÂo do contratante, por escrito, quando verificer quaiaquer condições 
inadequadas execução do objeto oras iminência de roaoox que possam prejudicara perfeita execuialo do 
oantrato e prestar os esclarmitnerum nmeasários. 

9.1.10. Arcar corri todas as despesas, dirimiu ou indirebss, decomentes do cumprimento das obrigações 
tuisiunidas, sem qualquer ands para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no F.dital e anexos. 

53 
10.1. A Debatera ernriprmriete-a o. 

10.2.1. Proporcionar todas 119 facilidades indispentavers el boa execualo das obrignções oontrimuais. 
inclualve permitindo o acesso de empregados, pregoados ou representantim da CONTRATADA, 
devidamente identifieados, quando necessário, às dependiMciaa da Prefeitura 

10.1.2. Fornecer atearadoe de eapaoidade Monica quando assliatedo, desde que e tendidas as obrigações 
contrairei,: 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto 4 tetrYINIÇãO do objeto anediem, 
o envio ria nota de empenho, a sor repassada ver nut ou outro mero on retirada pessoalmente pelo 
fornecedor. 

10,1.4. Notiticar o fornecedor de qualquer vregulandade encontrada na erirregaammtação do objeto c 
intsommat imediatamente a equisição'preatação, se for nonas: 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos. observadas ao condições mtabeleeidaa na Ata e Mira; 

111.1.6. Promover ampla pesquesa de mercado, do form. a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

• Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cru desacordo com as eapecificeções e cit.:nein*rro 
riarnanidezt pelo fornecedor, alem daqueles que na° apresentarem condiçaes de tarem utilizados; 

10.1.8. Desmaia obrigações definidas no Edital e caneco,. 

11.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por MICOS órgãos ou entidade. da 
Adminiatnição Pirblim que elo tenha participado do certame licitauritio. 

12.1. Um casos de inexecuçao parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
previa defesa e o contraditório, ficara o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital. 
em conformidade com artigo 7" da Lei NS 10.526102, e subsidiariamente a lei 8.666:93, alem do. 
cancelamento do regraria nos termos da Cláusula Nona dane instrumento, sem preiteie da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

Eli. As amimam desta Ala c as doridas oriundas de ssa interpretarAo serio sanaioa de acordo com 
o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a cata Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre cv dou 
propinar. 

13.2. O presente registes deixem da adjudicação ao prometam fornecedor do objeto airspono na 
Clausula Primeira, amforme quantidades e especifieardes aleSt0100S no Termo de Referencia Aio sri 
l do Edital da Licitação que deu origena a esta Ata de Registro de Preço*, contornar derreio do 

Pregoeiro da Comissão Pemianente de Licitação, lavrada em Ato e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos ~Mos seni aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições prevede% 
na Lei ne 8.66671993 c 10320/2002 c suas alterações e Decreto Federal ri" 7.892/2013. 

14.1. Para dirimir as questõea oriundas dente Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Batalha-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidos na presente Ata. assimilo 
este instrumento, em três vias de igual toste forma, para um só efeito. 

Batalha-PI, 30 de maio de 2023. 

A.NTON/0 DE ?ADUA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇA 

ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DE MELO 
A .1 R DE MEU) -ME 

Id:07383AE38FEIBEDSE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAU' 

Rua 11 de Dezembro, n9 281- Folse:(89) 3441-0028 u 
Ode ne 01.611.560/00014.0 

Mat lartabelangemml.som. Peibeirmoielbolrom Ir 

CEP 64.678-000- BELÉM DO PlAUÍ.Pl 

EXTRATO DE CONTRATO 

t e 

unicef 

Pregão Eletrônico N°013/2023 
Processo: N° 545/2023 
Objeto: Contratei*: de empresa para locação de estrutura de tendas, palco, som, gerador, 
grid, iluminação, disciplinador, painel de 1nd e banheiros mdmicos, para atender as 
rexeseidadea do rnunicipio de Betem do Nein. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Belém do Piaui, CNP.) sob o ri' 01.61236010001-60. 
Contratado: J. AIRTON DA SILVA LUSA. CNP! sob o rf 30.902.547!0001-43. 

Valor Gleba]: RS 139.496,00 (Cento e trinta e nove mil e quatrocentos e noventa e seis 

ralh). 
Fonte de Recursos: FPM, ICMS, RECURSO PRÓPRIOS IX) MUNICIPIO/ORÇAMENTO 

GERAL E OUTROS DO ORÇAMENTO DE 2023. 
Data da Assinatura: 02 de junho de 2023. 

Diário Oficial dos Municípios 
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